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ALERTA FISCAL Nº 26/2025-DICREA 

 
 

Alerta direcionado ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE MANACAPURU quanto ausência de publicação e 
remessa do Relatório de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 
2024, ao Portal e-Contas/GEFIS. 
 

 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 

também: 

 

 

▪ a figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

▪ o Relatório de Gestão Fiscal como instrumento de transparência pública fundamentada no art. 48 da 

LC n.º 101/2000 (LRF); 

▪ o prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada 

quadrimestre/semestre; 

▪ o prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada periodo para o envio do 

RGF ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

▪ a importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 
 

Decide ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE MANACAPURU para que adote medidas 

saneadoras cabíveis, quanto à ausência de publicação e remessa do Relatório de Gestão Fiscal, do 1º Quadrimestre 

do exercício financeiro de 2024 ao Portal e-Contas/GEFIS. 

 
 
 
 
 
 
 
 



Edição nº 3506 pág.206 Manaus, 28 de Fevereiro de 2025 

 

  

FUNDAMENTO LEGAL E CONSEQUÊNCIAS 

 

 
As ausências de publicação do Relatório de Gestão Fiscal, bem como da falta de remessa ao Portal e-

Contas/GEFIS, configuram faltas relevantes e podem acarretar aplicação de sanções previstas tanto na 

Constituição Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 

 

 

TIPOLOGIA DESCRIÇÃO 

Prazo para 
publicação 

do RGF 

Art. 55, 
§2º, da 

LRF 

§2º O relatório será publicado até trinta dias após o 
encerramento do período a que corresponder, com amplo 
acesso ao público, inclusive por meio eletrônico. 

Sanção 

Art. 55, 
§3º, da 

LRF 

§3º O descumprimento do prazo a que se refere o §2º 
sujeita o ente à sanção prevista no §2º do art. 51:  
 

§2º O descumprimento dos prazos previstos 
neste artigo impedirá, até que a situação seja 
regularizada, que o Poder ou órgão referido no 
art. 20 receba transferências voluntárias e 
contrate operações de crédito, exceto as 
destinadas ao pagamento da dívida mobiliária. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 178, 
de 2021) (Vigência) 

Art. 54, 
inciso VI, 

da Lei 
2423/96 

VI - de 20% a 100% do valor máximo, nos casos de ato 
praticado com grave infração à norma legal ou 
regulamentar de natureza fiscal, contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial (art. 22, inciso III, 
alínea ‘b’, da presente Lei); 

Art. 308, 
inciso VI, 

da 
Resolução 
nº 04/2002 
TCE/AM. 

VI - de 20% (R$ 13.654,39) a 100% (R$ 68.271,96) do 
valor máximo, nos casos de ato praticado com grave 
infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial (art. 54, inciso II, da Lei estadual nº 2.423, de 
10 de dezembro de 1996); sem prejuízo da penalidade 
prevista no artigo 5º, incisos II e III e parágrafo único, da 
Lei federal nº 10.028, de 19 de outubro de 2000, mas sem 
acumulação de ambas; (Redação dada pelo artigo 2º da 
Resolução n° 04, de 09 de novembro de 2018, Doe-
TCEAM de mesma data). 
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TIPOLOGIA DESCRIÇÃO 

Prazo para 
remessa do RGF 

ao Portal e-
Contas/GEFIS 

 

Art. 32, II, 
“h”, da Lei 
Estadual n. 

2423/96  

Art. 32 - Para assegurar a eficácia do controle e 
instruir o julgamento das contas, o Tribunal de 
Contas efetuará a fiscalização dos atos e 
contratos de que resultem receita ou despesa 
praticados pelos responsáveis sujeitos à sua 
jurisdição, competindo-lhe, para tanto, em 
especial: 
II - receber uma via original, autenticada ou por 
meio eletrônico dos documentos a seguir 
enumerados: 
h) Relatório de Gestão Fiscal, até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia útil após o 
encerramento do quadrimestre, anexando a 
respectiva comprovação da data e forma como 
ocorreu a publicação. Os municípios com 
população inferior a 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes, que optarem pela divulgação 
semestral do referido relatório, deverão 
encaminhá-lo até 60 (sessenta) dias após o 
encerramento do semestre. (Alínea “h” 
acrescentada pelo artigo 3° da Lei complementar 
nº 120, de 13/06/201 

Resoluções 
TCE 15 e 

24/13  

Art. 5º. Os titulares dos Poderes Executivos e 
Legislativos, Estaduais e Municipais, do Poder 
Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de 
Contas deverão informar, até 45 dias após o 
encerramento de cada quadrimestre ou semestre, 
conforme o caso, os dados do Relatório de 
Gestão Fiscal – RGF, conforme os artigos 54 e 
55 da Lei Complementar 101/2000, bem como a 
data e a forma da sua publicação, previsto nos 
citados diplomas legais. 

Sanção 

Art. 54, 
inciso I, “c” 

da Lei 
2423/1996 

Art. 54 - Independentemente do disposto no artigo 
53 desta Lei, o Tribunal aplicará aos 
administradores e demais responsáveis, nos 
âmbitos estadual e municipal, multa de até o valor 
máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito mil, 
duzentos e setenta e um reais e noventa e seis 
centavos) ou o equivalente em outra moeda que 
venha a ser adotadas como moeda nacional, 
pelas desconformidades comprovadas nos autos 
do processo, observada a gradação seguinte: 
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I - de 2,5% do valor máximo: 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o 
caso, pelo atraso na publicação ou na remessa 
dos relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 55, § 
2º, da Lei complementar federal nº 101, de 04 de 
maio de 2000; art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da 
presente Lei) 

Art. 308, I. 
‘c” , da 

Resolução 
nº 04/2002 
TCE/AM. 

Art. 308. Independentemente do disposto no 
artigo 307, o Tribunal aplicará aos 
administradores e demais responsáveis, no 
âmbito estadual e municipal, multa entre 2,5% (R$ 
1.706,80) e 100% (R$ 68.271,96) do valor previsto 
no artigo 54 da Lei estadual nº 2.423, de 10 de 
dezembro de 1996, já devidamente atualizado, 
pelas irregularidades e atos, observada a 
gradação seguinte: (NR) (Redação dada pelo 
artigo 2º d a Resolução n° 04, de 09 de novembro 
de 2018, Doe-TCEAM de mesma data). 
 
I - de 2,5% (R$ 1.706,80) do valor máximo: (NR) 
(Redação dada pelo artigo 2º da Resolução n° 04, 
de 09 de novembro de 2018, Doe-TCEAM de 
mesma data) 
 
c) por quadrimestre ou por semestre, segundo o 
caso, o atraso na publicação ou na remessa dos 
relatórios de gestão fiscal (artigos 54 e 55, § 2º, 
da Lei complementar federal nº 101, de 04 de 
maio de 2000; art. 32, inc. II, alínea ‘h’, da Lei 
estadual nº 2.423, 10 de dezembro de 1996, com 
a redação dada pelo artigo 3º da Lei 
complementar estadual nº 120, de 13 de janeiro 
de 2013); sem prejuízo da penalidade prevista no 
artigo 5º, inciso I e parágrafo único, da Lei federal 
nº 10.028, de 19 de outubro de 2000 (Resolução 
nº 15, de 25 de abril de 2013), mas sem 
acumulação de ambas; (Redação dada pelo artigo 
2º da Resolução n° 04, de 09 de novembro de 
2018, Doe-TCEAM de mesma data). 
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Art. 18, da 
Resolução 

TCE nº 
24/2023 

Art. 18. Ficará sujeito à penalidade de multa de 
30% (trinta por cento) de seus vencimentos 
anuais, prevista no art. 5o, inciso I, da Lei Federal 
n° 10.028, de 19 de outubro de 2000, o 
responsável que deixar de enviar a este Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas o Relatório de 
Gestão Fiscal nos prazos previstos no art. 32, II, 
“h”, da Lei n° 2.423/1996 – Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, com 
a redação dada pelo art. 3o da Lei Complementar 
Estadual n° 120/2013, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis. 

 

 

Manaus, 11 de Fevereiro de 2025. 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 

 
 


